
t(' CORREGEDORIA GERAL

DA JUSTIÇA DE ALAGOAS

Divisão de Juízes/REMIP

PORTARIA CGJ N° 787, DE 10 DE SETEMBRO DE 2021

O CORREGEDOR-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DE

ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO o disposto no Provimento n° 33, de 13/11/2017, que

disciplina a elaboração e publicação, pela Corregedoria-Geral da Justiça do Estado de

Alagoas, de escala trimestral dos Juizes de Direito que presidirão as Audiências de Custódia

na Comarca da Capital, em conformidade com o art. 5° da Resolução TJ/AL n° 02, de 30 de

janeiro de 2018;

CONSIDERANDO que o Tribunal de Justiça de Alagoas editou o Ato

Normativo Conjunto n° 09, de 27/07/202 1, DJE de 28/07/2021, que regulamenta o retomo das

atividades presenciais do Poder Judiciário Alagoano e adota outras providências.

RESOLVE designar a seguinte ESCALA DE AUDIÊNCIAS DE

CUSTODIA, na Comarca da CAPITAL, para os meses de SETEMBRO/OUTUBRO de 2021,
de acordo com a Portaria CGJ n° 402, de 30 de abril de 2021; a RESOLUÇAO n° 02/20 18, do

Tribunal de Justiça de Alagoas; e, o PROVIMENTO n° 33/2017, desta Corregedoria-Geral da

Justiça.
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